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TERMO DE RECONHECIMENTO DE ATO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2025

Reconheço  a  INEXIGIBILIDADE  de  Licitação,  fundamentada  no
artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, no sentido de autorizar a
Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
assinatura  de  ferramenta  de  pesquisa  e  comparação  de  preços
praticados pela Administração Pública.
            JUSTIFICATIVA: O enquadramento da situação especificada
em INEXIGIBILIDADE de Licitação prevista no artigo 74, inciso I,
da Lei nº 14.133/2021, busca atender ao interesse público face ao
princípio da economicidade e celeridade processual, tendo em vista
a  especialidade  dos  serviços  e  a  discricionariedade  da
administração na escolha, a qual permite ao agente público que no
caso concreto reconheça a necessidade da contratação direta. A
INEXIGIBILIDADE de Licitação neste caso deriva da exclusividade
da prestação do serviço. Desta forma é célebre que a Contratada é
a única prestadora do objeto em questão.
            Com a instituição dos fundamentos acima expostos, foi
constatado  que  o  interessado  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS  LTDA,  CNPJ:  07.797.967/0001-95,  possui  todos  os
requisitos técnicos e econômicos viáveis, para as resoluções dos
nossos serviços prestados.
           
 
Areia Branca/RN, 15 de dezembro de 2025.
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